
CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

Biênio 2021/2022 
Sala das Sessões 

Ata da Primeira Sessão Extraordinária da Segunda Sessão Legislativa da Décima Legislatura da 
Câmara Municipal de Marilândia - dia 10 de janeiro de 2022. 

Aos dez dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, reuniu-se extraordinariamente no 
período de recesso na Câmara Municipal de Marilândia, sob a presidência do Vereador Douglas Badiani 
e presentes os vereadores Adilson Reggiani, Alcione Boldrini Monechi, Emílio Gava, Josiane Cristina da 
Silva Passamani, Josué Batista da Silva, Paulo Costa e Silvano José Dondoni. O presidente, de acordo 
com a Resolução nº 61, solicitou ao vereador Adilson Reggiani para pronunciar a citação Bíblica: Felizes 
são os que ouvem a palavra de Deus e a guardam! (Lucas 11:28). Em seguida, o Presidente solicitou a 
Secretária Josiane Cristina da Silva Passamani para que procedesse a chamada nominal dos Vereadores, 
estando presentes todos os vereadores, exceto o vereador Emílio Gava, que chegou atrasado e 
havendo número legal de vereadores conforme exigência do artigo 170 do Regimento Interno. O 
Presidente declarou aberta a sessão que é composta apenas pela ordem do dia. Ordem do Dia: O 
Presidente colocou em única discussão e votação o Requerimento de Urgência n.: 001/2022 - de 
autoria da Edilidade que no uso de suas atribuições legais requerem que sejam dispensadas as 
formalidades legais de tramitação do Projeto e após ouvir esse soberano Plenário, para votar em 
regime de urgência, o Projeto de Lei n.: 001/2022 que: "Autoriza o Poder Executivo a conceder no 
mês de janeiro de 2022 um auxíliq alimentação complementar, sendo aprovado pela maioria. Em 
seguida o Presidente suspendeu a Sessão para apreciação das comissões referente ao Projeto de Lei 
n.: 001/2022. Ao retornar, o 'vereador Emílio Gava justificou seu atraso, em seguida o presidente 
colocou em única discussão e votação o Projeto de Lei n.: 001/2022 - de autoria do Chefe do Poder 
Executivo Municipal que: "Autoriza o Poder Executivo a conceder no mês de janeiro de 2022 um 
auxílio alimentação complementar, com os pareceres da Comissão de Finanças, Orçamento, Tomada 
de Contas, Fiscalização e Aplicação da Lei Orçamentária e da Comissão de Legislação, Justiça, e Redação 
Final pela aprovação, sendo aprovado por unanimidade. Na sequência, o Presidente suspendeu a 
sessão para a confecção da presente ata. Ao retornar, o Presidente solicitou a Primeira Secretária, 
Josiane Cristina da Silva Passamani, para que procedesse a leitura da mesma. Após a leitura da ata da 
Primeira Sessão Extraordinária, o Presidente Sr. Douglas Badiani colocou em única discussão e votação 
a Ata, sendo aprovada por unanimidade. O Presidente agradeceu a presença de todos e declarou 

que, para constar, Josiane Cristina da Silva Passamani, Primeira Secretária da 
a u~ seguirá assinada dos os Vereadores pres teso 

Emílio Gava 
2 º Secretá rio 
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